
 

 

Superior Tribunal de Justiça

EDcl no RECURSO ESPECIAL Nº 1.701.622 - RJ (2017/0212892-0)
  

RELATOR : MINISTRO HERMAN BENJAMIN
EMBARGANTE : JOSE WELLINGTON GONZALEZ DE OLIVEIRA 
EMBARGANTE : LISBETE APARICIDA DE MELLO 
EMBARGANTE : LUCIA HELENA SOUZA DE OLIVEIRA 
EMBARGANTE : MARIA APPARECIDA DE FREITAS RIBEIRO DEVEZA 
EMBARGANTE : SILVIA FERNANDEZ VASQUES 
ADVOGADO : MAURO ROBERTO GOMES DE MATTOS E OUTRO(S) - 

RJ057739 
EMBARGADO : UNIÃO 
 

  

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 
1.022 DO CPC/2015. VÍCIO INEXISTENTE. REDISCUSSÃO DA 
CONTROVÉRSIA. IMPOSSIBILIDADE. 
1. Hipótese em que ficou consignado: a) no que se refere à alegada 
afronta ao disposto no art. 535 do CPC/1973, o julgado recorrido não 
padece de omissão, porquanto decidiu fundamentadamente a quaestio 
trazida à sua análise, não podendo ser considerado nulo tão somente 
porque contrário aos interesses da parte; b) o Tribunal de origem 
consignou expressamente que  o enquadramento no plano de cargo 
previsto na Lei 11.091/2005 não se operou de forma automática, estando 
condicionado à opção do servidor, conforme disposto no seu art. 16; c) o 
fundamento não foi atacado pelos recorrentes e é apto, por si só, para 
manter o decisum combatido. Permite-se aplicar na espécie, por analogia, 
o óbice da Súmula 283/STF, ante a ausência de impugnação de 
fundamento autônomo; e d) o Superior Tribunal de Justiça entende que 
não possui o servidor público direito adquirido a regime jurídico, 
tampouco a regime de vencimentos ou de proventos, sendo possível à 
Administração promover alterações na composição remuneratória e nos 
critérios de cálculo, como extinguir, reduzir ou criar vantagens ou 
gratificações, instituindo, o subsídio, desde que não haja diminuição no 
valor nominal percebido, em respeito ao princípio constitucional da 
irredutibilidade de vencimentos.
2. A Turma desproveu o apelo, com fundamento claro e suficiente, 
inexistindo omissão, contradição ou obscuridade no acórdão embargado. 
3. Os argumentos dos embargantes denotam mero inconformismo e 
intuito de rediscutir a controvérsia, não se prestando os Aclaratórios a esse 
fim. 
4. Embargos de Declaração rejeitados.

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 
indicadas, acordam os Ministros da Segunda Turma do Superior Tribunal de 
Justiça:  ""A Turma, por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração, nos 
termos do voto do(a) Sr(a). Ministro(a)-Relator(a)." Os Srs. Ministros Og 
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Fernandes, Mauro Campbell Marques, Assusete Magalhães e Francisco Falcão 
(Presidente) votaram com o Sr. Ministro Relator." 

 
 

  

Brasília, 19 de março de 2019(data do julgamento).

MINISTRO HERMAN BENJAMIN 
Relator
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